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Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.444,60
293,81

3.555,68
4.800,17
13.094,26

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1016849
PORTARIA PS Nº 2.987 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/305260.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$4.300,26 (qua-
tro mil e trezentos reais e vinte e seis centavos), em favor de JOÃO MA-
CEDO DE ASSUNÇÃO, na condição de cônjuge da ex-segurada Raimunda 
Barros de Assunção, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe 
Especial, mat. nº 5186994/1, falecida em 11/03/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2024, com efeitos 
financeiros retroagindo ao requerimento administrativo (16/03/2023), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com os proventos de 
inatividade do Exército Brasileiro, tendo optado pelos proventos de inati-
vidade do Exército Brasileiro, de forma que a pensão passará ao valor de 
R$2,708.05 (dois mil setecentos e oito reais e cinco centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1016861
PORTARIA AP Nº 3.098 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR idade e TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2021/964210 E SIS-
PREV Nº 2023.04.2843P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 144/2014, art. 57, 
§3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei Complementar 
nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021 e pela 
Lei Complementar nº 148/2022 e Memorando Circular nº 46/2022-DIPRE/
IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto 
nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei 
Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 
22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; 
art. 70, inciso V, alínea “a”, § 1º da Lei Complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar 
nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, combinado com o 
art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluí-
dos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, CARLOS JOSE DA CRUZ DE 
JESUS, mat. nº 5412072/1, no cargo de Investigador de Polícia, Classe “D”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 20.831,23 (vinte mil, 
oitocentos e trinta e um reais e vinte e três centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional de Curso de Especialização – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1016883

PORTARIA AP Nº 3078 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/147876 E 
SISPREV Nº 2023.04.2815P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/
PA de 06/07/2016; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
LEILA DO SOCORRO FREITAS BRAGA, mat. nº 233285/1, na função de 
Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 8.660,09 (oito mil, seiscentos e sessenta reais e nove cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.422,48
1.326,74
257,38

2.653,49
8.660,09

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1018241
PORTARIA AP Nº 3053 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/232895 
E SISPREV Nº 2023.04.2787P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, SEVERA MARIA FARIAS ROCHA, 
mat. nº 216941/1, na função de Professor Assistente PA-A, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 6.854,84 (seis mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.422,48
2.432,36
6.854,84

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1018244
PORTARIA PS Nº 2877 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2023/1081484
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I– Incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PORTARIA 
PS n° 2371, de 16/05/2022 no processo n° 2021/816631, o beneficiário 
JUNIOR MONTEIRO ZEFERINO, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do Processo 2023/1081484, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
l.1 –50% em favor de JORGE PEREIRA ZEFERINO, na condição cônjuge, no 
valor atualizado de R$ 1.761,27 (um mil, setecentos e sessenta e um reais 
e vinte e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso I, §5º, 14, inciso X e §1º, 25,inciso II, 25- A, caput, 1º e §2º, inciso 
I, 29, caput, 30, §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, altera-
da pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020;
l.2 – 50% em favor de JUNIOR MONTEIRO ZEFERINO, na condição de 
filho maior inválido, no valor atualizado de R$ 1.761,27 (um mil, setecen-
tos e sessenta e um reais e vinte e sete centavos), com fundamento no 
que dispõem os 6º, inciso II, §5º e §10, inciso I, 7º, 25, inciso II, 25-A, 
caput, §2º, inciso I, 29, caput, 30, 2º, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de R$ 3.522,53 (três mil e quinhentos e vinte e dois re-
ais e cinquenta e três centavos) provenientes do óbito da ex-segurada Ma-
ria Raimunda Monteiro Zeferino, pertencente ao quadro de inativos da Se-


